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1. Os actos a que se refere a presente Parte II são adoptados pelo Conselho sob proposta da
Comissão ou, nos domínios da cooperação policial ou da cooperação judiciária em matéria penal,
por iniciativa da Comissão ou de qualquer dos Estados membros.

2. O Parlamento Europeu será consultado.

3. As propostas serão obrigatoriamente enviadas aos parlamentos nacionais, devendo o Conselho
tomar em consideração as posições por estes expressas, aquando da adopção do respectivo acto.

Explication éventuelle :

Não faz muito sentido um artigo que apenas refere a iniciativa nos capítulos III e IV. A ser assim,
então deviam estas questões estar reguladas nos capítulos próprios. Assim, propõe-se a sua
reconformação com uma redacção mais genérica. Deve prever-se a intervenção dos parlamentos
nacionais, dadas as implicações destas matérias nos domínios essenciais da soberania dos Estados.
Ver nota da emenda proposta ao Artigo 31.º  n.º 3 (JAI31n3Queiró.doc).


